
Secretário acha proposta 
sobre ICM inflacionária 

por Milton Welis 
de Porto Alegre 

"Simplista e inflacioná-
ria." Desta forma o secre-
tário da Fazenda do Rio 
Grande do Sul, Clóvis Jaco-
bi, definiu as alterações na 
legislação do ICM, preten-
didas pelo governo, com o 
objetivo de permitir me-
lhor desempenho financei-
ro aos estados até que seja 
votada pelo Congresso Na-
cional a reforma tributtia. 
Segundo ele, o aumento da 
alíquota do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias 
de 16 para 18% vai determi-
nar o "aumento da carga 
fiscal em cima de um con-
tribuinte que já anda ca-
penga". Existem formas 
mais inteligentes de devol-
ver aos estados maior de-
safogo financeiro, segundo 
Jacobi, que preferiu citar o 
ressarcimento de ICM per-
dido nas exportações indus-
trializadas e a própia tribu-
tação do cigarro, "uma an-
tiga tese defendida pelos 
secretários da Fazenda". 

"E uma forma paupérrf-
ma e pobre de imaginação 
esta que é anunciada pelo 
ministro interino da Fazen-
da", disse Jacobi. E disse 
que a emenda do senador 
Chiarelli, ora em tramita-
ção do Congresso Nacional, 
é uma "alternativa mais  

eficiente". Em primeiro lu-
gar, a maior vantagem da 
proposta do parlamentar, 
de acordo com ele, seria a 
absorção pela União das 
dívidas dos estados com 
prazo de carência de três 
anos. "Mas não vamos so-
brecarregar o contribuinte' 
de novo com tributo indire-
to que incide anti-
socialmente com a mesma 
intensidade no pobre e no 
rico. Isto é de um nível téc-
nico abaixo de zero." 

Com a nova medida, o se-
cretário calcula um au-
mento de Cr$ 130 bilhões na 
receita do Rio Grande do 
Sul, o que considera "muito 
bom", alertando porém 
que deve haver uma cons-
ciência mais produnda da 
justiça fiscal "para não co-
meter desatinos" na tribu-
tação. Já o fundo compen-
satório para os estados que 
concedem benefícios fis-
cais às exportações de pro-
dutos manufaturados deve 
proporcionar uma renda de 
até Cr$ 72 bilhões, segundo 
estima Jacobi. "A grande 
questão, porém, continua 
sendo a dívida pública que, 
através da emenda Chia-
relli, seria absorvida pela 
própia União. Isto devolve-
ria às finanças públicas es-
taduais a sua viabilidade, 
que foi subtraída pela má 
gestão da política fiscal." 


